
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçAO N Q 073/2012
(Nos Termos do Artigo 24 - Lei 8.666193)

DEscRIçAo DO OBJETO: Aquisição de mangueira de hidrante 1 % - 15 metros, tipo 1, para as
hidrantes instalados junto ao Centro Cultural do MunicIpio.
FORNECEDOR: Marechal Extintores Ltda, CNPJ fl. 2 11.716.153/0001-56

PREO GLOBAL: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reals)
PRAZO DE ENTREGA: Imediata.
JUSTIFICATIVA DO PREç0: Está compatIvel corn os valores praticados no mercado, e fol o menor
apresentado diante da cotacão efetuada.

Pato Bragado - PR, em 14 de dezernbro de 2012.

Joh
SkQaWê7&otUri-__—Presidente do	 issäo Permanente de Licitoçoes
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Sra. Normilda Koehler
Prefeita Municipal
Nesta

Pato Bragado, 14 de dezembro de 2012.

soLIcITAçAo

A secretaria municipal de Educaçao e Cultura, através do Secretario

Sr. Lairton Meinerz, vem solicitar a realizaçAo de processo Licitatorio, para

aquisição de mangueiras de hidrante para reposição no centro cultural. A

necessidade de se faz diante do vencimento das mesmas e após o

vencimento as mangueiras são destinaçao para uso junto as irrigaçOes dos

jardim e canteiros do rnunicIpio. Para a efetivaçao do processo

licitatório estamos anexando os

eflZultura
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado, em 14 de dezembro de 2012.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeita do MunicIpio

Excelentissima Senhora

Em atenção a solicitaçâo expedida por Vossa Excelència, informamos a existência de previsâo de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçOes decorrentes.da aquisiçäo de
mangueiras para hidrantes instalados no Centro Cultural do MunicIpio de Pato Bragado - PR, sendo
que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçöes Orçamentárias:

02.000 - Executivo Municipal
02.006 - Departamento de Cultura
1339212002.025 - Açöes Culturais
3.3.90.30.24.1519 - Material para Manutençâo de bens imOveis - Fonte 01505

Cord ialmente

ersSecrenicipaide Finanças
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Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAcAO N 2 073/2012

DESCRIcAO DO OBJETO
Aquisiçäo de 18 (dezoito) peças de mangueira de hidrante 1 '/2 - ( 15 metros cada peca),
tipo 1, para os hidrantes instalados junto ao Centro Cultural do Municiplo de Pato
Bragado - PR.

JUSTIFICATIVA DA sltuAcAo
Conforme justificativa do Secretário Municipal de Educaçâo e Cultura, anexo neste
Processo. Pelo valor da aquisiçâo e peta prerrogativa legal prevista no artigo 24 da Lei
8.666/93, optamos em realizar processo de dispensa de licitaç5o, nos termos das
justificativas e orçamentos em anexo.

/

FORNECEDOR
MARECHAL EXTINTORES LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ n.
11.716.153/0001-53, com sede na Avenida Rio Grande do Sul, 50, na Cidade de
Marechat Cândido Rondon - PR, neste ato representada pelo Senhor Celso Sidnei
Pagani, portador do CPF n. 9 026.674.309-99.

RAZAO DA ESCOLHA.
Por tratar-se de empresa do ramo devidamente constituIda, que dispoe do material e
mao de obra necessada, devidamente adequado ao objetivo proposto, tudo conforme
Termos do Inciso II e "caput" do artigo 24, da Lei Federal n 2 8.666, de 21 de junho de
1993, atualizadas pela lei Federal n Q 8.883, de 08 de junho de 1994.

DO PREO E FORMA DE PAGAMENTO
0 valor global a ser pago pelo objeto descrito é de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos
reais). 0 pagamento seré efetuado a vista, em ate 30 (trinta) dias após a efetiva
entrega do velculo reformado, condicionado a aceitaçäo da Secretaria Municipal de
Saüde, e mecânico lotado na Secretaria de Obras, Viaçao e Urbanismo.

DO RECURSO ORcAMENTARIO
02.000 - Executivo Municipal
02.006 - Departamento de Cultura
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragádo
Estado do Paraná

1339212002.025 - Açöes Culturais
3.3.90.30.24.1519 - Material para Manutençäo de bens imóveis - Fonte 01505

DO PRAZO DE ENTREGA: Imediato, apes a solicitaçâo.

JUSTIFICATIVA DO •PREcO: 0 preco apresentado está compatIvet corn as valores
praticados no mercado, e foi o menor apresentado diante da cotaçäo efetuada.

Pato Bragado - PR, em 14 de dezembro de 2012.

Johtjj1'rson Weber Nodari
PRESIDENTE DA CO$41SAO PERMANENTE DE uclTAçAo

gL
DJO L NDER OHDEN - MEMBRO

4
ROVANE JANICE S. LEINDECKER - MEMBRO ',
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estadtio Paraná

V
PARKER JURIDICO MUNICIPAL

ASSUNTO: Aquisição de mangueira de hidrante 1 ½ - 15 metros,
tipo 1, para os hidrantes instalados junto ao Centro Cultural do
MunicIpio.

REFERENCIA: Processo de Dispensa de Licitação 
no 

073/2012.

INTERESSADO: Comissão permanente de Licitaçöes.

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitação. Contratação direta em
razão do pequeno valor. Art. 24, inciso II, da lei 8666/93. Compra
direta de bens. Parecer JurIdico Obrigatório."

RELATORIO

Consta no procedimento administrativo denominado Processo de
Dispensa de Licitação no 073/2012 que o MunicIpio necessita adquirir
18 (dezoito) peças de mangueira de hidrante 1 ½ (15 metros cada
peça) tipo 01, para os hidrantes instalados junto ao Centro Cultural do
MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Conforme justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de
Educação e Cultura, a aquisição é necessária tendo em vista o
vencimento das mesmas e, em casos tais deverão ser substituIdas,
sendo que as veihas serão utilizadas para fazer irrigacão nos jardins e
canteiros do MunicIpio.

Diante do pequeno valor envolvido, de R$ 6.300,00 (seis mil e
trezentos reais), e da justificativa apresentada, na qual o setor responsável afirma a
necessidade de aquisicão dos equipamentos acima mencionados.

E o relatório.

FuNDAMENTAçA0 JURtDICA

41
LJi 1 Jr 3
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estad 

I

do Paraná

pjkggcgg JtJRlDICO MUNICIPAL
No mérito, destaca-se a real necessidade da aquisicão das rnangueiras

para os hidrantes do Centro Cultural, conforme descrito na justificativa anexa ao
procedimento licitatório em análise e, acima mencionado.

Sobre o tema, anotamos que a Constituição Federal (em seu artigo 37,
inciso XXI) e a Lei de Licitaçöes e Contratos trazem como regra a obrigação de
realizar o procedimento licitatório antes da contratação de bens ou serviços pela
Adrninistração Direta e Indireta, bern como pelas dernais entidades controladas direta e
indiretamente pela União, Estados, distrito Federal e MunicIpios, Conforme
expressamente se observa no art. 1°, parágrafo ñnico, da lei supracitada.

Ocorre que a própria Constituição da Repñblica admite que esta regra
não deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos
excepcionais em que a Administração poderá contratar sem a necessidade de rigorismo
licitatório. A estes casos ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a
licitação seja, respectivarnente, dispensada, dispensável e inexigIvel;

Na inexigibilidade de licitação, a competicão é inviável e a Lei de
LicitaçOes trouxe urn rol exernplificativo em seu artigo 25 sobre o tema.

Já na dispensa de licitação, apesar de possIvel a competição, esta
poderá não ocorrer em algumas hipóteses taxativamente previstas na Lei 8666/93: no
artigo 24, estão as situaçöes de licitação dispensável; e, nas alineas dos incisos I e II do
artigo 17, encontrarnos as hipóteses de licitação dispensada.

- De fato, a licitação dispensável, sendo a exceção a regra de que a
Administração tern o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é ø
entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23' ed. São
Paulo: Atlas 2010, p. 364 e seguintes), que divide as hipóteses de Dispensa de
Licitação em quatro categorias, a saber:

a) Em razão de pequeno valor;

b) Em razão de situaçöes excepcionais;

c) Em razão do objeto;

d) Em razão da pessoa.

Desse modo, podemos presumir que esta aquisição, pretende dar-se
por rneio de dispensa de licitação, em razão do pequeno valor envolvido, corn fulcro
no artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, conforme justificativa motivada constante neste
procedimento administrativo.

Por firn, lembramos da necessidade de proceder-se a pesquisa de
mercado atualizada junto as ernpresas que fornecem o produto, a firn de que se efetue
o ajuste corn aquela que oferecer meihores condiçöes financeiras, atendendo-se, assim,

3
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estadp Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

ao principio da economicidade, sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua
efetiva assinatura, o que foi demonstrado do presente certarne.

Aproveitando o ensejo, verificamos que já se providenciou o empenho
do valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se
ao disposto tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64
(Lei do Orcamento), quanto no artigo 16, §4°, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao vedarem a realização de despesa sem
prévio empenho. Nesse sentido, também é a posicão do Tribunal de Comas da União.

CONCLUSAO:

Diante do exposto, conclulmos pela possibilidade da contratação
direta por meio da licitação dispensãvel nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei
8666/93, uma vez que foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo
legal corn o fomecedor: MARECHAL EXTII'4TORES LTDA, pelo valor cotado de
R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).

E o parecer, a superior consideração e/ou censura de outro
entendimento que comprove rnelhor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 17 de

OAR/PR 412
Procuradora Mu

rhi,
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Pato Bragado - PR, em 17 de deze

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragádo
Estado do Paraná

H0M0L0GAçA0 - DISPENSA DE LIcITAçAU N. 9 073/2012.
Objeto: Aquisição de mangueira de hidrante 1 % - 15 metros, tipo 1, para os hidrantes instalados
junto ao Centro Cultural do MunicIplo.

Consoante Justificativa acima da Comissäo Permanente de Licitação e Parecer JurIdico assinado,
aprovo Os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administração/Financas
encarregada de promover a contrataço da empresa Marechal Extintores Ltda, para entrega do
objeto descrito neste cértame da empresa citada, ao valor global de R$ 6.300,00 (seis mil e
trezentos reais) para a plena consolidaçäo do previsto neste Certame, apOs cumpridas as
formalidades legais.
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Pato Bragado - PR, ern 17 de deze

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragádo
Estado do Paraná

DELIBERAçA0
DISPENSA DE LIcITAçAo N.Q073/2012

Comunico a Empresa Marechal Extintores Ltda, que a proposta por ela apresentada foi a meihor
classificada no processo de Licitação - Dispensa fl. 2 073/2012, e que a mesma está autorizada a
contratar corn este Municipio, para entrega do objeto desta Licitaçâo, para a plena consolidaçäo do
previsto, após curnpridas as formalidades legais.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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MARECHAL EXTINTORES LTDA

C
	 AV.Rio Grande Do Sul , 50 -Centro

Fone/fax:(045)3254- 1358 CEP:85960-00
Emai1:extinsemmachotmaiI.com

Marechal Cândido Rondon 14 de Dezembro de 2012
A
PREFEITURA DE PAlO BRAGADO
A/C:LAIRTON

Virnos pelo presente passar nosso orçamento para aquisição de rnangueiras
de hidrante a saber:

UN	 DESCR1AO	 VALOR VALOR TOTAL
UN

18 Aquisicao Dc Mangueira De Hidrante 1 '/2	 350,00	 6.300,00
15 metros tipo 1

VALOR	 6.300,00
TOTALRS

Sern mais para o mornento , ficamos a disposiçAo para quaisquer
esclareciinentos on informaçOes complernentares.

'

ATEfOjFNTE
CELO S. PAGAN!

CNPJ:1 1.716.153/0001-56
	

CCE:9051 5194-07



PRIMtIRA ALTERAAO CONTRA1IJAL DA SOCIE DADE:
MARECHALEXTINTORES LTDA - ME

CNPJIMF N.° 11.116.15310001-56
NIRE 412.0671630-7

foiha I de 5
Os abaixo ideritilicados e qualificados:

1) MARCIO VATER, brasileiro, solteiro, empresérib, inscñto no CPF/MF sob n
064.543.859-65, portador da carteira de identidade RG n o. 9.437.459-6 SSP-PR,
residents e domidliado na Rua 10 de Abril, n.° 1457, A. Ma Paula, Marechal
Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000,

2) MARCIA VATER, brasileira, solteira, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n2
046.469.219-95, portadora da carteira de identidade RG n°. 9.166.958-7 SSP-PR,
residents e domiduiada na Rua Diogo Pinto, n.° 1278, Centro, Laranjeiras do Sul - PR,
CEP: 85960-000,

Unicos sOdos componentes da socledade empresária limitada qua gira nests praça sob
o nome de MARECHAL EXTINTORES LTDA - ME. corn sede na Av. Rio Grande do
Sul, n.° 50, Centro, Marethal Candido Rondon -PR • CEP 859604)00, e inscrita no
CNPJ/MF sob nQ 11.716.153/0001-56, registrada na Junta Comercial do Parana sob
no 412.0671630-7 em 17/0312010, resolvem alterar 0 contrato social mediante as
condiçOes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade CELSO
SIDNEI PAGANI, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon, Pr, solteiro,
nascido em 31103/1974, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 026.674309-99,
portador da carteira de identidade civil n° 5.866.450-21SSP-PR, residents e domiciliado
na Rua Santa Catarina, n.° 5096, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP:
85960-000 e SOLANGE LENIR VATER, brasileira, natural de Marechal Cãndido
Rondon, Pr, nasdda em 18/05/1975, separada Judidalmente, empresaria, insciita.no
CPFIMF sob n° 886.292.109-82, portadora cia carteira de identidade civil n° 5.769S94-
9 SSP-PR, residents e domiciliada na Rua Santa Catarina, n.° 5096, Centro, Marechal
Candido Rondon-PR, CD': 85960-000.

CLAUSULA SEGUNDA: DA RETIRADA E INGRESSO DE SOcios: Retira-se cia
sociedade o sOclo MARCIO VATER, acima qualificado, cedendo e transferindo, cam o
consentimento dos outros sécios, as 15000 ( quinre mit) quotas integralizadas que
possui peto valor nominal de R$ 15.000,00 ( quinze mil reals) so ingressante CELSO
SIDNEI PAGANI, acima qualificado, darido plena quitacao das quotas cedidas e
MARCIA VATER, acima quatificada, cedendo e transferindo, corn o consentimento dos
outros sOcios, as 15000 ( quinze mit) quotas integratizadas que possui pelo valor
nominal de R$ 15.000,00 (quinze mil reals) a ingressante SOLANGE LENIR VATER,
acima quatificada, dando plena quitaçao das quotas cedidas.

CLAUSULA TERCEIRA: NOVA DISTRIBUIQAO DO CAPITAL Em virtude das
modiflcaçOes havidas, 0 capital flca assim dividido enlre Os sócios:



PRIMEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
MAREC HAL EXTINTORES LTDA -ME

CNPJIMF N.0 11.716.15310001-56
NIRE 412.0671630-1

fo1ha2de5
CLAUSUL.A QUARTA: ADMINIsTRAcA0 GA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL A administraçao do sociedade caberA a CELSO SIDNEI PAGANI,
corn os poderes e atribuiçOes de gerir e adminisirar as negocios do sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judiclalmente, perante orgaos
p(bticos, institulçOes firianceiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern corno
praticar todos os demais atos necessários a consecucao dos objetivos ou a defesa dos
Interesses e dlreltos do sociëdade, autorizado o uso do nome empresartal
isoladamente.

§ i.°- E vedado 0 uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bern come onerar ou alienar bens imoveis da sodedade, sem autorizacao do outro
sócio.

§ 2°- Facutta-se aos admlnjsfradores, atuando isoladarnente, constituir, em nome do
sociedade, procuradores pan perfodo indeterminado, devendo 0 instrurnento de
mandato especificar os atos e operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA QUINTA: RESPONSABIUDADE DOS SÔCIOS: A responsabilidacie de
cada socio e restrita ao valor de sues quotas, mas todos respondem solidariamente
pale integralizaçao do capital social, conforrne dispOe o art. 1.052 do 

Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SEXTA: DECLARAQAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declara, sob as penas da lei, qua näo está impedido de exercer a administraçao do
sociedade, par lei especial, ou em virtude de condenacIo criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos deta, a pena qua vede, ainda quo temporariamente, o
acesso a cargos pUblicos; ou par crime falimentar, de prevaiicacao, peita ou subomo,
concussAo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra nomias de defesa da concorrencia, contra as relaçOes de consumo, fé
publica ou a propriedade.

CLAUSULA SETIMA: DA CONSOUDAcA0 DO CONTRATO: A vista cia rnodiflcaao
on ajustada, consolida-se o contrato social, qUe passe a tar a seguinte redacäo:

CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO
MARECHAL EXTINTORES LTDA - ME

CNPJ!MF: 11.716.15310001-56
NIRE: 412.0671630-7

1)CELSO SIDNEI PAGANI, brasileiro, solteiro, natural de Marectial Cândido Rondon,
Pr, nascido em 31103/1974, empresário, inscrito no CPFJMF sob n 2 026.674.309-99,
portador do carteira de identidade RG n°. 5.866.450-2 SSP-PR, residente e domiciliado
na Rua Santa Catarina, n° 5096, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP:
85960-000,

2)SOLANGE LENIR VATER, brasileira, separada judiciatmente, natural de Marechal
Cândido Rondon, Pr, nascida em 1810511975, ernpresaria, inscrita no CPFJMF s

o
b no

886.292.109-82, portadora da carteira de identidade RG n°. 5.769.994-9 SSP-PR,



•'.msa. fl_i L.E%flfl%J %.%tn m nn u UAL. UM o*n.icusij:
MARECHAL EXI1NTORES LTDA - ME

CNPJIMF N.° 11J18.15310001-55
WIRE 4110671630-7

foIha3de5

residente e dorniciliada na Rua Santa Catarina, n.° 5096, Centro, Marechal . CandidoRondon-PR, CEP: 85980-000,

Tern constitulda entre si uma Sociedade Empresaria Umitada que gira sob o norne de
MARECHAL EXTINTORES L1DA - ME, corn sede na Av. Rio Grande do Sul, n.° 50,
Centro, Marechal Candido Rondon -PR, CEP 65960-000, e inscrita no CNPJIMF sob
nQ 11.716.15310001-56, registrada na Junta Comercial do Parana sob n°412.0671630-
7 em 17/0312010, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 do Codigo Civil, instituldo pela IS
A.0 10.406, de 10 de janeiro de 2002; petas demais disposicOes legais aplicáveis a
espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICIUO: -A sociedade
gira sob o nome empresarial de MARECHAL EXTINTORES LTDA - ME e tern sede e
domidfljo na Av. Rio Grande do Sul, n.° 50, Centro, Marechal Candido Rondon - PR,
CEP 85960-000.

CLAUSULA SEGUNDA: FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sodedade podera
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pals ou no exterior,
mediante alteraçao contratual assinada pot todos Os sOcios.

CLALJSULA TERCEIRA: INICIO DAS ATIVIDADES E P1(420 DE DURAcA0 DA
SOCIEDADE:. A sociedade iniciou suas atividades em 0110412010 em seu prazo de
duraçao e par tempo indetemiinado..

CLAUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL: A sodedade tern pot objeto a exploracao
no rarno de: Comércio varejista de extintores novos e usactos pam veiculos
automotores, residencials, e comercio varejista de equipamentos de segurança.

CLAUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL 0 capital social é de R$ 30.000,00 (tsinta
mil reals), divididos ern 30,000 ( tzinta mil ) quotas do capital no valor nominal de R$
1,00 ( Hum Real) cada urna, subscrfta e já integralizadas, em moeda corrente do Pals,
peas sodas e distribuldas da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA: RESPONSASIUDADE DOS SOCIOS: A responsabilkiade de
cada sOclo e restrita ao valor do suas quotas, rnas todos respondem solidariamente
peta integralizaçao do capital social, conforme dispOe a art 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA: CESSAO F TRANSFEREPICIA DE QUOTAS: As quotas são
indivislveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sern 0 consentimento
dos outros sOdos, a quern fica assegurado, em igualdade de condiçoes e preço, o
direito do preferéncia pan a sua aquisição se postas a venda, formalizando, so
reaflzada a cessão delas, a alteraçao contratual pertinente.
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Parágrafo (znlco: 0 sOclo qua pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrtto aos outros sOcios, discriminando a quantidade de
quotas pastas a venda, a preço, forma e prazo de pagamento, Para que estes exerçam
ou renundern ao direlto de preferencla, a qua deverao fazer dentro de 30 (trinta) dies,
contados do recebimento da notificaçao ou em prazo malor a critério do soda
alienante. Se todos os Odos manifestarem seu direito de preferOncia, a cessao das
quotas se bra na proporçao das quotas que entâo possuirem. Deconido esse prazô
sern qua seja exercido a direito de preferencia, as quotas poderao ser livremente
transferidas.

CLAIJSULA OITAVA: ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAS: A adminlstraçao da sociedade cabe a CELSO SIDNEI PAGANI,
corn as poderes e ahibuicoes de gent e administrar as negOcios da sociedade,
representa-la ativa e passivarnente, judicial e extra judidalmente, perante Orgaos
pUblicos, instituiçoes financeiras, entidades privadas a terceiros em gem!, bern como
praticar todos as demais atos necessarios a consecuçao dosobjetivos ou a defesa dos
Interesses e direitos da sociedade, autorizado o tiso do norne empresarial
isoladamente.

§ i.°- E vedado a usa do norne empresailal em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bern corno orierar ou alienar bens imOveis da sociedade, sem autorizaçao do outro
sOcio.

§ 2°- Faculta-se aos adminjsfractores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores Para perlodo indeterrninado, devendo a instrurnento de
mandato especificar Os atos e operaçoes a serern praticados.

CL.AuSuLA NONA: RETIRADA PRO-LABORE: Os sodas poderOa, de cornurnacordo, fixer uma retirada mensal, a titulo de apr&Iare° observadas as disposiçoesregutamentares pertinentes.

CLAIJSULA DECIMA: EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAçoES FINANCEIRAS E
PARTICIPAcAO DOS socios NOS RESIJLTADOS: Aa término de cada exercfcio
social, coincidente corn a ano civil, os administradores prestarao contas justificadas de
sua adminisfraçao, procedendo S elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial a
demais demonstraçoes contábels requeridas pela legislaçao sodetáiia, elaboradas em
conformidade corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as
sodas dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporçao des quotas de capital quepossuern na sociedade.

ParSgrafo Onlco - A sociedade podera Ievantar balanços ou balancetes pafrirnoniais
em perlodos inferiores a urn ano, e o lucro apurado nessas demonstracoes
intermediarias, poderé set disiribuldo mensalrnente aos sodas, a tituto de Antedpaçao
de Lucros, prôpordonaimeme 55 quotas de capital de cada urn. Nesse caso será
observada a reposiçao dos lucros quando a distribuiçao afetar a capital soda!,
conforrne estabetece o art. 1.059 da Lei n. 0 10.406/2002.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos qualm mesas
seguintes ao término do exercicio social, os socios deliberarao sobre as contas e
designarao administradores quando for o caso.

Paragrafo ünico - Ate 30 (tiinta) dias antes da data marcada pan a reuniOo, 0 balanço
patrimonial e o de resultado economico devem ser postos, por escrito, e corn a prova
do respectivo recebirnento, a disposiçao dos sOcios que nào exerçam aadministraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: FALECIMENTO OU INTERDIcA0 DE SOCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sOcio, a sociedade conlinuara suas atividades corn
05 herdejro5, sucessores e o incapaz. Mo sendo possivel ou inexistindo interesse
destes ou dos socios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado
corn base na situaçao patrimonial da sociedade, a data da resoluçao, verificada em
balanço espedalinente levantado.
Paragrafo Onico - 0 mesmo procedimento será adotado em OUfrOS casos em que a
sodedade se resolva em relaçao a seu sOdo.

CLAUSUL.A DECIMA TERCEIRA: DECLARAcAo DE DESIMPEDIME pjro 0
Mministrador declara, sob as penas da lei, que nào estã impedido de exercer a
administraçao da sociedade por lei especial, ou em virtude do condenaçao criminal, ou
por se encontrarem sob as efeitos deta, a pena quo vede, ainda quo ternporariamente,
0 acesso a cargos pübticos; ou por crime falirnentar, do prevaricacao, peita ou suborno,
concussao, pecutato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defosa da concorrGncia, contra as retaçoes de consumo, fé
pUblica ou a propriedade.

CLAUSUL,A DECIMA QUARTA: FORO: Rca eleito o torn da comarca do Marechal
Candido Rondon-Pr pam a exercfcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes
resultantes deste contrato, corn expressa renUncia a qualquer outro, por mais especial
ou privilegiado quo seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente atteraçao, em
4 (qualm) vias tie igual tear e forma, obrigando-se fielmente par si, seus herdeiros e
sucessores legais a cumpri-lo em todos Os seus temios.

Marechal Candido Rondon -PR, 01 de Novembro de 2010

Md'zcq 'LQ&	 8tv?c9 v6flMARCIA VA1ER	 MARCIO VATER

AC\.A	 14	 0iin,
SOLANct LENIR VATER	 CELSO SIDNEI PAGANIY
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

N o 000112012-14025153
Nome: MARECHAL EXTINTORES LTDA
CNPJ: 11.716.153/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quais luer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nao constam
pendéncias em seu nome relativas a contribuiçoes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em DIvida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçoes previdenciãrias e as
contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAL, nao abrangendo as demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de juiho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construçäo civil no Registro de lmóveis;
- reduçâo de capital social, transferOncia de controle de colas de
sociedade limitada e cisão parcial ou lransformaçâo de entidade ou de
sociedade sociedade empresâria simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinçio de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçao desta certidäo está condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 06/08/2012.
Válida ate 02/02/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 del	 19/12/2012 08:20
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Ir.scriçael	 11716153/0001'56
Raz8o Soda': MAREcHAL EXflNTORES LTDA

EXOINSEMMA

Enderecol	 AVE RIO GRANDE DO SUL 50 / CENIBO / MARECHAL
CANDIDO 00500N / PR / 85960-000

A Caine EcsnEmica Federac no uso do afslebulclo quo lh. confere 6
Art.], da Lai 8036, dell de mail do 1990 ce,tlOIca qua, byte
data,aempresa oc:ms Idenlftcada oncontra-se ems itrjacle regular
parents a Fonda de Garanlln In Tempo do Servlco - FGIS.

presence Certelcads ran servird de prove contra cobrunça de
quatsqeee dObbs srefsrentos a contribaiçaes 0/na escorts, doeldon,
decurrenson des obrboacSss corn a EOnS.

Validadel 03/12120020 0E/01/2013

Ceruflcacle Ndmero: 2012120305052999170055

Iniormacdn potida san 19/12/2012, as 08:20:45.

A usilracdn demo COrolficads pare as Pus previ500s em Lel enth
condlcionada a ver8cacln do autenticlda do no site da CAre:
www,caIxa.ov.br
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juliano Locks e cia Lilt,

Parque so Paulo Cop- 83.803-740
Fone/Fax. 45-3222-8505	 3038-8103	 3038-8106

CNPJ 05.679.62310001-56 lE902.82375-18 CAD.MLJN. 615.42000

Orçamento

Cascavel 13 de Dezembro 2012

Prefeitura m do Path Bragado
Fone-
NC setor de Compras

CARD CLIENTE.
TEMOS MATERIAlS EM GERAL PARA HIDRANTE: MANGUEIRAS, ESGUICHOS, ADAPTAOORES,
VIDROS PARA CAIXA DE HIDRANTE, FLEXAS INDICATIVAS.
REALIZAMOS 0 TESTE OAS MANGUEIRAS NO LOCAL;
NAO COBRAMOS VALORES DE PECAS E SERVICOS OF INSTALACAC SEPARADAS

Forma do Pagamento: A Combinar
Orçamento vâlido para 30 Dias
Prazo do entrega - 5 dias Otois
Funclonárf Os. devidamente reqlstrado ode acordo corn a (ti Federal n° 6.514.
portarla Inmetro a° so do 03 do abril do 2006. NBR 12962. 13485 e NR 23
Malores lnformaçOes, entre em tomato no telefone: (45) 3222-8105
e-mail: extlntoresnatlonal@Ibestcorn.br
Vendedor: Delma

ATENCIOSAMENTE

Lock(/

— /
Extintores National

JULIANO LOCKS &
CIA. LIDA.

CNPJ' 05.6796231000155



JULIANO LOCKS & CIA. LTDA. EPP
TERCEIRA ALTERAçAO CONTRATUAL
CNPJ N°. 05.679.62310001-56

IWIIANO LOCKS, brasileiro, casado corn comunhao Parcial de Béns,
empresário, inscrito no CPF sob n°. 036.661.329-44, Portador da Cedula de
Identidade Civil RG n o. 8.112.819-7 SSP/PR, residente e dorniciliado em
Cascavel, Paraná, na Rua Joaquim Tâvora n o. 1078, Parque São Paulo, Cep:
85803-750 e RAFAEL LOCKS, brasileiro, casado, corn comunhüo Parciat de
Bens, empresário, inscrito no CPF sob n°. 043.128.549-64, Portador da Cedula
de Identidade Civil RG n°. 8.457.580-1 SSP/PR, residente e domiciliado em
Cascavel, Parana. na Rua Joaquim Tavora n o. 1078, Parque São Paulo, Cep:
85803-750, sôcios componentes da empresa: JULIANO LOCKS & CIA. LTDA.
EPP, corn sede em Cascavel, Paraná, na Rua Padre Anchieta n°.1002, Parque
São Paulo, Cep: 85803-740, corn Contrato Social arquivado na Jucepar sob n°.
41205017821 em 28 de Maio de 2003, e Primeira alteraçao Contratuat
Arquivada na Jucepar sob no. 20041511050 em 03 de Maio de 2004 e Segund
Alteraçao Contratual Arquivada na Jucepar sob n°. 20064272010 em 14 de
Novembro de 2006, resolvem assim alterar seu Contrato Social.

1 0. - JIJLIANO LOCKS, que possui na sociedade 27.000 (vinte e sete mil)
quotas no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) cede e transfere 24.000
(vinte quatro mil) quotas no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reals) ao
ocio RAFAEL LOCKS, acirna qualificado, o quat recebeu do mesmo, igual

importancia em rnoeda corrente e legal do pais, dando-the plena, raza, geral,
irrevogável e irretratàvel quitação.

- Fica investido na funçao de adrninistrador da sociedade caberà ao sOcio
RAFAEL LOCKS, corn poderes e atribuiçOes de administrador, estando
autorizado ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assurnir obrigaçoes, seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bens irnóveis da
sociedade, sem autorizaçao do outro socio.

31, - Os sócios declaram, sob penas da lei, que nâo incorrern nas proibiçOes
previstas em Lei para o exerciclo da atividade rnercantil.

- DA CONSOUDAQAO DO CONTRATO: A vista da modiflcaçao ora
ajustada, e em consonância corn o que determina o artigo 2.031 da Lei n°.
10.406/2002 (Codigo Civil), os socios RESOLVEM, por este instrumento,
atualizar e consolidar 0 contrato social, tornando assirn sern efeito a partir desta
data, as cláusulas e condiçOes contidas no contrato prirnitivo que, adequado as
disposiçOes da referida Lei, aplicàveis a este tipo societário, passa a ter a
seguinte redaçao:

I a. - JIJLIANO LOCKS, brasileiro, casado, corn comunhao Parcial de Bens,
empresário, inscrito no CPF sob n°. 036.661.329-44, Portador da Cedula de
Identidade Civil RG no. 8.112.819-7 SSP/PR, residente e domiciliado em
Cascavel, Paraná, Rua Joaquim Távora n°. 1078, Parque São Paulo, Cep:
85803-750 e RAFAEL LOCKS, brasileiro, casado, corn comunhao Parcial de
Bens, ernpresário, inscrito no CPF sob n°. 043.126.549-64, Portador da Cédula
de Identidade Civil RG n°. 8.457.580-1 SSPIPR, residente e domiciliado ern
Cascavel, Parané, Rua Joaquirn Távora n°. 1078, Parque São Paulo, Cep:
85803-750, a sociedade gira sob o nome empresarial de JULIANO LOCKS ft.



JIJLIANO LOCKS & CIA. LTDA. EPP	 Z

TERCEIRA ALTERAcA0 CONTRATUAL
CNPJ Na. 05.679.62310001-56

CIA. LTDA EPP, estabelecida em Cascavel, Paraná, na Rua Padre Mhieta
no. 1002, Parque São Paulo, Cep: 85803-740.

t
20. - Seu objeto social é Comercio Por Atacado de Peças e Acessori$Nooq)J
Para Veiculos Autornotores; Comercio de Extintores e Equipamentos, ../
de Cargas e Recargas de Extintores.

30. - 0 capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reals), dividido em 30.000
trinta mu) quotas de R$ 1.00 (urn real), cada uma, subscritas e integralizadas,
neste ato, em moeda corrente do pals, pelos sócios:

JULIANO LOCKS	 3.000 Quotas	 R$ 3.000,00
RAFAEL LOCKS	 27.000 Quotas	 R$ 27.000,00

TOTAL
	

30.000
	

R$ 30.000,00

- As quotas são indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem 0 consentimento do outro sôcio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condiçOes e preço, o direito de preferencia pars sua aquisiçao.

- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
porém todos respondern solidariamente pela integralizaçao do capital social,
conforme artigo 1.052, do COdigo Civil.

6. - A sociedade iniciou suas atividades em 02/06/2003, tendo prazo de
duraçao indeterminado.

A administraçao da sociedade cabera ao socio RAFAEL LOCKS, corn os
poderes e atribuiçoes de administrador, estando autorizado ao uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçoes, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bern coma onerar ou alienar bens irnóveis da sociedade, sem
autorizaçao do outro sócio.

81• - Os sOcios poderao, de comurn acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de pro labore, observadas as disposiçoes regularnentares pertinentes.

- Ao término de cads exercicio social em 31 de Dezembro, as
administradores prestarão contas justificadas de sua administraçao,
procedendo a elaboração do inventário, balanço patrimonial e do balanço de
resultado econOmico, cabendo sos sócios, a proporçao de suas quotas nos
lucros cu perdas apuradas.

101, - No caso de falecirnento ou interdição de qualquer socio, a sociedade
continuará suas atividades cam as herdeiros e sucessores deste. Nao sendo
possivel ou inexistindo interesse deste ou do SÔCiO rernanescente, o valor de
seus haveres seth apurado e liquidado corn base na situaçao patrimonial da
sociedade a data da resoluçao, verificada em balanço especialmente
levantado.

:rj 
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I

I	 1/



crc .

S	 JIJLIANO LOCKS & CIA. LTDA. EPP
TERCEIRA ALTERAçAO CONTRATUAL 	 nT::
CNPJ W. 05.679.62310001-56

11 0 . - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial op.*ut?aJ.
dependencia, mediante alteraçao contratual assinada por todos os s6cith1 7 --
120. - Os sOcios declaram, sob penas da lei, que não incorrem nas
previstas em Lei para o exerciclo da atividade mercantil 

I - Os casos omissos nesta alteraçao serao resolvidos corn observancia 81os
preceitos do Código Civil/2002 e de outros dispositivos, legais que Ihes sejarn
aplicáveis.

- Fica eleito o foro de Cascavel, Paraná, para a exercicio e 0 cumprimento
dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato.

isa . - A presente alteraçao contratual foi elaborada por OVIDIO
DELATORRE KAUFMANN, inscrito no CRC sob n°. 017005/0-8.

E, par estarem assim justos e contratados, assinarn
o presente instrumento em 03 (trés) vias, de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas.

Cascavel/PR, 16 de Junho de 2.008

TESTEMLJNHAS:

tr
OVIDIODELA1tRRE KAUFMANN
RG N°. 1.359.573 SSP!PR

aKAMI ELLEN KAUFMANN
RG N°. 8.374.136-8 SSP/PR

içs t
.OVIDIO bELAIRRE KAUFMANN
CRC-PR N°. Oil005!0-8	

MERCI
At-DFC /0612
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIçOES PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 000312012-14021623
Nome : JULIANO LOCKS & CIA. LTDA.
CNPJ: 05.679.623/0001-56

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierern a ser apuradas, e certificado que não constarn
pendOncias em seu nome relatives a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divide
Ativa da Uniâo (DAU).

Esta certidâo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçoes previdenciárias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçöes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidâo e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de abrade construção civil no Registro de lrnOveis;
- redução de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade lirnitada e cisão parcial ou transformaçâo de entidade ou de
sociedade sociedade ernpresária simples;
- baixa de firma individual ou de ernpresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresãria ou simples.

A aceitaçâo desta certidao está condicionada a finalidade pare a qual
foi emitida e a verificaçao de sue autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidâo ernitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° oi, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida ern 10/07/2012.
Válida ate 06/01/2013.

Certidáo emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1	 19/12/2012 08:22
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CAIXA ECONOMCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçäo:05679623/0001-56
Razão Social:JULIANO LOCKS F CIA LTDA
Endereço:	 R PADRE ANCE-JIETA 1002 TERREO / PARQUE SAO PAULO

CASCAVEL / PR / 85803-740

A Caixa EConômica Federal, no uso da atribuição que the confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçäo
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova Contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigacöes Corn o FGTS.

Validade: 03/12/2012 a 01/01/2013

Certificacão Nümero: 2012120314383145147950

Inforrnação obtida em 19/12/2012, as 08:21:46.

A utilizaçâo deste Certificado para Os fins previstos em Lei esté
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ide 1	 19/12/2012 08:24



IMSTRIBUIDORA BE AGUA SANTA HELENA LTDA
CNN: 07.362.182/0001-90

Rua Argentina, 2004, Centro.
Santa Helena - Pr

4

PREFEITURA PATO I3RAGADO

A/C Lairton

Quantidade DescriminaçAo	 Valor Unitário	 Valor Total

18

	

	 Mangueira	 hidrante	 V2  R$ 385,00	 R$ 6.930,00

polegadas, 15 metros, tipo I

t

Santa Helena— PR, t2 de dezembro de 2012.
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IISTRIBUIDORA DE AGUA SANTA HELENA LTDA - E
SEDUNDA ALTERAçA0 DE CONTRATO

CNP3: 07.362.182/0001-90
identidade RG 6.260.016-0/SSP - PR, residente e domiciliada na Rua Argentin02&
Centro, Municiplo de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000.	 14

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob a nome errtpresarial de
DISTRIBUIDORA DE AGUA SANTA HELENA LTDA - EPP., e. tern seae e domicilio
na Rua Argentina, 2004, Centro, Municipio de Santa Helena, Estado do Parana, CEP
85892-000.

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa tern por objeto a exploraçao do rarno de:
Cornercio varejista de produtos quimicos (extintores) carga e recarga; Carnercio
varejista de gas liquefeito GLP; Comercio varejista de água mineral, bebidas e géneros
alimenticios; Cornercio varejista de produtos de lirnpeza, material de segurança e
artigos de vestuário; prestaçao de serviços de lirnpeza de ralos e desintupirnento de
pias e banheiros, serviços de entrega de gas; Serviços de taxi e rnoto taxi.

CLAUSULA TERCEIRA - A empresa iniciou suas atividades ern 14/04/2005 e seu
prazo de duraçao é par tempo indeterrninado,

CLAUSULA QUARTA - 0 capital social é de R$ 50.00000 (CinqUenta mil reals),
dividido ern 50M00 (Cinquenta mu) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real), cada urna,
totalrnente integralizadas, pelos socios e distribuidas da seuinte forma:
SÔCIOS	 QUOTAS	 CAPITAL
IVINOR JOSE PASSING	 25.000	 25.000,00
EDINA CHAPARINI PASSING 	 25.000	 25.000,00

CLAUSULA QUINTA - A responsabiUdade de cada sôcio e restrita ao valor de suas
quotas, rnas todos respondern solidariamente pela integralizaçao do capital social.

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisIveis e não poderao ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentirnento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, ern igualdade de condiçOes e preço, o direito de preferencia para a sua
aquisição se pastas a venda, forrnalizando, se realizada a cessao delas, a alteraçao
contratual pertinente.

CLAUSULA SETIMA - A administraçao da ernpresa cabe a IVINOR JOSE PASSING,
corn as poderes e atribuiçOes de administrador, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assurnir
obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar
ou atienar imóveis da sociedade, sern autorizaçao dos demais sócios.

CLAUSULA OITAVA - 0 Administrador declara, sob as penas da lei, que nao está
impedido de exercer a administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou par se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, a acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
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DISTRIBUIDORA DE AGUA SANTA HELENA LTDA -
SEDUNDA ALTERAçAO DE CONTRATO

CNPJ: 07.362.182/0001-90

IVINOR JOSE PASSING, brasileiro, natural de Marechal Candido Rondon-PR,
no regime de comunhao parcial de bens, do comércio, inscrito no CPFLMF sob o no.
886.492.029-34, portador da carteira de identidade RO 5.700.235-2/SSP - PR,
residente e domiciliado na Rua Argentina, 2002, Centro, Municipio de Santa Helena,
Estado do Parana, CEP 85892-000 e EDINA CHAPARINI PASSING, brasileira,
natura de Santa Helena - PR, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, do
comercio, inscrito no CPF/MF sob o n°. 034.642.979-00, portadora da carteira de
identidade RG 6.260.016-0/SSP - PR, residente e domiciliada na Rua Argentina, 2002,
Centro, Municipio de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, Unicos sOcios
da sociedade mercantil DISTRIBUIDORA DE AGUA SANTA HELENA LTDA - EPP.
corn sede e foro na Rua Argentina, 2004, Centro, Municipio de Santa Helena, Estado
do Paranã, CEP 85892-000, inscrita no CNPJ n°. 07.362.182/0001-90, corn Contrato
Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 41205453612 ern 1810412005,
e Ultirna alteraçao sob n° 20082128820 em 02/06/2008, resolvern alterar e consolidar
seu Contrato Social e alteraçOes posteriores de acordo corn as cláusulas e condiçOes
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica-alterado o ramo de atividade da ernpresa para:
Comercio varejista de produtos quirnicos (extintores) carga e recarga; Cornercio
varejista de gas liquefeito GLP; Cornércio vardjista de água mineral, bebidas e gêneros
alirnenticios; Comércio varejista de produtos de limpeza, material de segurança e
artigos de vestuãrio; prestaçao de serviços de limpeza de ralos e desentupirnento de
pias e banheiros, serviços de entrega de gas; Serviços de taxi e moto taxi.

CLAUSULA SEGUNDA - Os sócios declararn que a empresa está desobrigada da
realizaçao de reunioes e assembleias ern qualquer das situaçoes previstas na
legislaçao civil, consante a faculdade exarada no artigo 70 da Lei Cornplernentar N°.
123, de 14 de dezembro de 2006.

CLAUSULA TERCEIRA - A vista das modificaçoes hora ajustadas, resolvern
consolidar seu contrato social e alteraçOes de acordo corn a Lei n°. 10406 de 10 de
janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei n°. 6404 de 15 de dezembro de 1976.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

IVINOR JOSE PASSING, brasileiro, natural de Marechal Candido Rondon-PR,
casado, no regime de cornunhao parcial de bens, do comércio, inscrito no CPF/MF sob
o n°. 886.492.029-34, portador da carteira de identidade RG 5.700.235-2/SSP - PR,
residente e dorniciliado na Rua Argentina, 2002, Centro, Municipio de Santa Helena,
Estado do Paraná, CEP 85892-000 e EDINA CHAPARINI PASSING, brasileira,
natura de Santa Helena - PR, casado sob o regime de cornunhao parcial de bens, do
cornercio, inscrito no CPF/MF sob o n°. 034.642.979-00, portadora da carteira de
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DISTRIBUIDOR	 AA DE GUA SANTA HELENA LTDA -
SEDUNDA ALTERAçA0 DE CONTRATO

CNP3: 07.362.182/0001-90
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
as relaçOes de consumo, fé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA NONA - Os sOdas poderao de comum acordo, fixar uma relirada mensal,
a titulo de "pr6 labore", observadas as disposiçOes regulamentars pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administraçao, procedendo a
elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sôcios, na proporção de suas quotas, as lucros ou perdas
apuradas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os sôcios declaram que a empresa esté
desobrigada da realizaçao de reunioes e assembléias em qualquer das situaçoes
previstas na legislaçao civil, consante a faculdade exarada no artigo 70 da Lei
Complementar N°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - A sociedade poderé a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependericia, no pals ou no exterior, mediante alteraçao contratual
assinada por todos as sócios.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sOcio, a
sociedade continuarâ suas atividades com as herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOcios remanescentes, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçao patrimonial da
sociedade, a data da resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Unico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçao a seu sôcio.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito a bra de Santa Helena -PR para o
exercicio e a cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, par mais privilegiado que seja.

E par estarem asm, justos e contratadas, datam, Iavram e assinam a presente
instrumento emi(quatto)\vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e
por seus he\deftps a cumpri-Jo em todos as seus termas.

Sa elena-PR,
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EDINA CHAPARINI PASSING

-JUNTA COTg AGENCIA REGIONAL DE SANTA HELENA
CIAL DO PARANA

CERTIFICOOREGISTROEM 11/04/2012
SOB NUMER0: 20121054926 1Protocolo: 12/105492-6, DE 09/04/2012

Empresa:41 2 0545361 2 
DISTRIEUIDORA DC Milk SMTA HELENA SEBASTLAO MOUA

SECRETARIO GERAL
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçäo:	 07362182/0001-90
Razão Social: DISTRIBUIDORA DE AGUA SANTA HELENA LTDA
Nome Fantasia:DISTRIBUIDORA DE AGUA SANTA HELENA LTDA
Endereço:	 RUA ARGENTINA 2004/ CENTRO / SANTA HELENA / PR

85892-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçäo que he confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçào
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirth de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigacôes com o FGTS.

Validade: 11/12/2012 a 09/01/2013

Certificação Námero: 2012121115444651252030

Informaçâo obtida em 19/12/2012, as 08:22:55.

A utilizaçäo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

p
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Certidao Negativa de Debito	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BFN/ews  mv2.asp?COMS...
.4

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS

F As DE TERCEIROS

No 000202012-14025182
Nome: DISTRIBUIDORA DE AGUA SANTA HELENA LTDA
CNPJ: 07.362.182/0001-90

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam
pendências em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em DIvida
Ativa da União (DAU).

Esta certidâo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçoes previdenciárias e as
contribuicOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nao abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB e as
dema S inscriçöes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFNIRFB.

Esta certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 dejulho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construçâo civil no Registro de lmOveis;
- reduçao de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a veriticaçâo de sua autenticidade na Internet, no
endereço chttp://www.receita.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n o oi, de
20 de janeiro de 2010.

Emitira em 03/09/2012.
Vâlida ate 02/03/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençào:qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento.
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